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2.° I ESTADO DA BAHIA
J0a£ '^^]^''i^EFEITÍlRA MUNICIPAL DA (IDADE DO SALVADOR

SUBSTi^it^>^ I' Uiii.rlA^-íi- i i- (j^HA.' "Ã-iÕ"Bjr<X'0Ã3
SALVADOR

Ttrtio â«k A0$râo • Coittp3romt8«o qug cntr« 8l
fmzêia m i#«!^eitur« ão SadYmàí>r 9 «JltthslAlâa.-<► Go«straço«« 9 Màbit§
ço9m do s/A na táer^m «t>«lxoi - A©e 22 (rinf e ãol8)ôia«
âo ais âs W^atero áo soo âs XSI71 imíl aoTsesntoa • sstsnta • oa/t
fto âaiinito^ i/r»f«if ara do SsXiraaor, oaâs se aohaTs o ssa fispre-
sentaats • fítuXart Prefeito Çlérietom Aadracie, coopareoe© o .ÈZ».
Ãe^tQ yirpe ysrreira. brasileiro, caesdo, sogeniAeiro civil, pro«-
prietáris, portador da Carteira âc Ideatiáads »« 229»®13, «irie^B-
3333, coffl C»2*2* a* 000614255, • pele aeemo foi dito, na condição
de representante legal da OOIUBZ<^â * Constru.ões e Habita^teo do
iordeate ^A, que, tsaaado ciência do teêr dós pareoareo técnicos
exarados no prooeeeo n® 1934/71, atravdz de qnal pleiteoa a coas»
trayao do "Oondeaíoio QjítÃcara do Cabul^*». viaba, i>elo ísposente íQp
truaeate, ôoay£eaet»5r-se coao coapreaetidã fica a COHABITA a cn»-|
prir as «ondlçoec e cláneola» segointeat A Ir » A
Coastmt^ra o6riga>»üe a cumíBrir e faaer oám'in:>ir''wodo o 'piano âo J
eons^trayao oonotante de plantac, que aootspaníia» e i^rooesso n®
3063/71, «uao ccpeclfioaçees, assim como todas os parecer es dos Qr
gaos Hdciiicee oonetantes diste preoesse* CLXO;">ii a g-K'Gtj??j>At « O-T
briga-se igjualaeftte a COHAIíüTA na constx^çáo em oaiua, a rospeltaz
as leia, posturas e regalaiWfttos^vigêntes, co||o inotraçõee s or
dene de serviço eatanadas dos drgãos competentes desta irefeitoi^a*
OLXgHüLA 2!A.^CF.irtAt • A Cenatrutlra doara i primeira oontratoate, a
titulo di^ioae, todas as destinadas a ruas de aceoao e de
tttilisaçao de iSgaao pluviais pelo traçado aprovado, e que se pro-
leagaHl até e ponto indicada pele desta l^refeitura, reeu^
ande as soas construções, da rua projetada no mínimo 4,00 mte.Cqufi
tr© netzes)« OLXO^O Ã vJAiiyAt »• Obriga-se a 00HABI5ÍA - Construções
e Habitações do Kerdeate S/A a construir integralmente ao aaa« et«
pas do plano aprovado no proceene n® 3083/71, com as caracterieti-
eae segointest a) -^a 1» etapa abrangerá uia área de 30»0CX) ia2,pre
vende-se a oac^truçao de 30 Ltrin4.a} blocos, de 16 (deaeeseie) al.
partamentos, «oa ua total de 160 (cento e sessenta) vagas para es-
tacionanento de veículos» Terá uma área escolar na ordem de
3*000,00 812 (três mil metros quadrados), obedeoendo a densidade ; «
mográfiea fiacada e« 800 (oltocentos) liabitantes por beetare} b)
a 2^ etapa a cuja conetruç'"© se compromete a COIIa.BI'í'a ocupará uma
ibrea de terreno de 83*500,00 u2 com a oonctruçio de 27 (viate e
sete) blon^ de 16 (desesseis) apartaàieatos cada um, coa 144 va
gas para estaelonanento* ferá área éscôl^ir na ordem de 2*140,00 /
«2» A deneidade demográ iea prevista é de 256,3 babitantes por //
Hectare» ObXOSgLA ^jOlUg/ü - A área total das ãaao etapas ê úe »»••
113*500,00 m2, ao passo que a üeosidada demogz^fiea será, em j&ádia,
completada a se^anda etapa, da 400 (quatrocentos) Habitantes por
Hectare» C1<X0 IíjA — Obriga—se a (JOKAíílIÍA — Oonotruçõcs e Ma
bitaçoee do fícrnente b/b, a iniciar a oonetrução da 2» etapa do"/
plano aprovado, dentro ao pr&sso improrrogável de 5 (cinco) auoe,a
contar da assinatura do presente instrumento, obedecideo as especi
fioações das Cláusulas Quarta a Quinta, e do projeto de implanta
ção aprovado pelo processo n® 306j/71* CbXgüOiA - a COHABJ
fA obriga-ae m aelborar as condições de acesso iisediato 1 Irca glü
bal reservada a becola, propiciando condições técnicas de retí^rno/'
áe veíeuloa» ClXUbüJúA dXIaVas- 2a conatruçac lloenciada, os dois
blocos das duas etapas, coirespondcntes aos Üentroc Gomerciaii:, da
verão guardar aa^atact»:kento que looeí^ure bôaa condivões de venti^
l«iao e iluadLnaçao dos eeua sanitários* Cl«Xtf3uLA MDMAi - Oa doio
blocos de apríjptaaentos de 2» etapa maio pr^x^os da âre-i eaoolar /
deverão guardar u:3 recao de 4,00 m2 em relação a rua projetada* //

í-úLA .')3SCI.^At - A CõHÂMlí',á dará prioridade, em qualquer das etj,
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CÓPIA AUTÊNTICA , . . . wLN^.. . - ^ ,
. 'CC * *" c«t«»)i>«8, construção pq Centro Comerciai-CLXJHC; A dgiciMA PHBtãlttAi - Obrigasse a COü/\Bri'^\ reservar, de 1-"

aeaxato, aa ereieàeittiadae a eeooia» refereutlcr à «mbae as etíspifli
iogs» fiqm«s «o memiiui k. dis|x>siVÈwi da J^faitara/

ao Salvador- B poj^ue asoim o disse e oe ODoq^irometettt deteminou o
Bxms- .^r- liNdreito que ao lavrasse o soreseate Tira» de Aoftrdo eCqg
pro«ie?:o para que |an»daaa todos oe efeitos de Direito- B à Tieta
do deapacbo do Extto- Sr- J^efeito» exarado lis fls- 135 verso do jçjp
eeaao n'2 3083/71» deteralnaudo a ieeaçao do pa^iaoento da taxa de /
expadleote e da Carteira de Identidade »« 229-813» Série 3333»/
ea» Saobcl J^site Barbosa Comes, Auxiliar de Expediente, Rof- 1,
t«la tm S-Q«Ã- desta âeeretaria de Crbaaiãmo e Obras lublieas, laf
yrei o presente Tlrmo, que vai eneerrado e assinado pelo seu litu-
lar- a} Heloio JToeé lõbosoo ̂ ri^eiro- a) Clérieton Andraàe- a) Re
Mto Birpo Ferreira- TeetwawtiMui$ aa) dooMberg Trindade e l'4rio 7^
Coata- - Eu» Ata Itwiee Fraga» Auxiliar de Oabinête, Kcf- TII, lot^
8a no S-O-A- âeeta Secretaria de Urbanismo s Obros i^blicas?, ex «
trai a presente do livro a® 6» Tirmos de Aoôrdoa e Contratos Biver-»
soa aa fia- 4 a 5» aos 28 (vinte e oito) dias do mio de satembro do
ano de 197^ymll noveoentoa e setenta e am) a UHünot

'

cw >,1,;,*. ; ç. u.o. e.

;ig



\

t
i

t

■rb

rí»'
ÍVS-

.- » " .

^. -^ ■ .U:

tym.
<-V:

■íl '

Ji' '^1'ií2■
■ V Íí*Us

Número de Ojfdem

•» • .N-

Página do Prptocpíú í
Regir,Irado no Livro^-e^a Foi
'Sob nP d* Oraem

Bahia.Çj^e de 19
7 yd J ' ^ OIUCIAL ^Vmruuíà2^ ()Y]ct^cecM4'^

'> ' .

\ *^v ■ •- O-
' A J''

A

v>
"A
\

• f

""í

A

1

'. X

.í AS^'.
ÁlW

aíT '

•■"'ir --1 >.


